PARECER Nº 478, DE 2002, DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 261, DE 1999. 

O Projeto de lei nº 261, de 1999, de autoria do nobre deputado Afanasio Jazadji, objetiva isentar do pagamento do ICMS os veículos, máquinas e equipamentos adquiridos pelas Prefeituras Municipais do Estado de São Paulo. 

Em pauta por cinco Sessões Ordinárias, em observância do disposto no art. 148, parágrafo único, item 3, da IX Consolidação da Resolução nº 576, de 23 de junho de 1970, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos (fls. 4), sendo distribuída para as Comissões de Constituição e Justiça, de Assuntos Municipais e de Finanças e Orçamento. 

Encaminhada à douta Comissão de Constituição e Justiça, por força da distribuição retrocitada, a Comissão não se manifestou sobre a proposição no prazo regimental. O autor, deste modo, com fundamento no Artigo 61 da IX Consolidação da Resolução nº 576, de 26 de junho de 1970, solicitou a designação de relator especial em substituição à retrocitada Comissão, o que foi deferido pelo Presidente desta Casa de Leis. Deste modo, cabe-nos, na condição de relator especial, elaborar parecer sobre os aspectos constitucional, legal e jurídico do Projeto de lei nº 261, de 1999. 

A proposição dispõe sobre matéria que é de competência legislativa estadual, ante o disposto no § 1º do art. 25, combinado com o inciso II do art. 155, ambos da Constituição Federal. 

O Projeto de lei nº 261, de 1999, no que tange à iniciativa legislativa, encontra amparo no caput do art. 24 da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o inciso III do art. 146 da IX Consolidação da Resolução nº 576, de 26 de junho de 1970, uma vez que não há nenhuma norma expressa que determine ser privativo do Governador a iniciativa de uma proposição que verse sobre matéria tributária. 

É certo que alguns observam que o Art. 47 da Constituição do Estado contém essa restrição. Contudo, cumpre atentar que esse artigo somente cuida da competência privativa do Governador em relação à estrutura administrativa do Poder Executivo e aos atos de gestão típicos desse Poder e não representam nenhuma limitação ou ampliação das normas jurídicas referentes à iniciativa legislativa privativa. 

Tanto assim é, que o próprio Art. 47 da Constituição do Estado, no inciso XI, determina que cabe privativamente ao Governador iniciar o processo na forma e nos casos previstos na mesma constituição. Quais são esses casos? São os elencados taxativamente no § 2º do Art. 24 do mesmo diploma constitucional. 

Ressalte-se que outros argumentam que tal iniciativa privativa decorre do disposto na alínea b do inciso II do § 1º do Art. 61 da Constituição Federal, por entenderem que se aplica aos Governadores de Estados as normas aplicáveis ao Chefe do Poder Executivo da União. Quem assim argumenta olvida do disposto no caput do Art. 18 da mesma Constituição e não notou que tal extensão sempre repugnou os melhores constitucionalistas de nossa pátria e que ela existia ao tempo da pouco democrática Constituição de 1969. Felizmente, essa constituição não mais está em vigor e o sempre lúcido jurista, José Afonso da Silva, preleciona de modo cristalino acerca desta questão em relação à atual Constituição de 1988: 

"A Constituição vigente, retomando critérios da Constituição de 1946, em prestígio do federalismo, praticamente eliminou os princípios extensíveis, aqueles que consubstanciavam regras de organização da União, cuja aplicação, nos termos da Constituição revogada, se estendiam aos Estados" (Curso de Direito Constitucional Positivo, 6ª ed., São Paulo: RT, 1990, p. 514). 

Resta, por fim, reconhecer que muitos alegam que a concessão de uma isenção tributária por iniciativa do Poder Legislativo é ato que macula a independência entre os Poderes, instituído pelo Art. 2º da Constituição Federal, pois se está impondo ao Poder Executivo a redução de sua receita tributária, sendo que o mesmo não considera tal medida oportuna e conveniente. Ora, a independência entre os Poderes, no caso em questão, somente é violada quando o Poder Legislativo invade competência legal expressamente definida como exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Aprovar um projeto de lei não pode ser, por si só, um ato de violação da independência dos Poderes constitucionalmente constituídos. 

O Poder Legislativo, por iniciativa de um de seus membros, pode conceder uma isenção tributária, desde que a iniciativa legislativa não seja privativa do Governador, posto que conceder uma isenção não é aplicá-la aos casos concretos. A aplicação é que caberá ao Poder Executivo. Caso o Poder Legislativo se arrogue o direito de aplicar caso a caso a isenção aprovada, e somente neste caso, teremos, de fato, uma afronta ao princípio da independência dos Poderes. 

A razão da não afronta ao princípio da independência dos Poderes, nos termos aqui expostos, encontra-se no caput do Art. 37 da Constituição Federal, que adotou o princípio da legalidade como o formador de toda atividade do Poder Público em nosso país. Deste modo, a atuação do Estado somente pode ser juridicamente válida se estiver clara e inequivocadamente definida em lei. Neste sentido, aliás, é o que preleciona Celso Antônio Bandeira Mello: 

"O princípio da legalidade, no Brasil, significa que a Administração nada pode fazer senão o que a lei determina ... Donde, administrar é prover aos interesses públicos, assim caracterizados em lei, fazendo-o na conformidade dos meios e formas nela estabelecidos ou particularizados segundo suas disposições" (Curso de Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo: Malheiros, 1993, p. 52 - g.n.). 

Em não havendo impedimento legal para a apresentação de um projeto de lei por um membro do Poder Legislativo, por não existir norma expressa que reserve a iniciativa legislativa dessa matéria ao Chefe do Poder Executivo, e disciplinando a proposição sobre matéria de competência legislativa estadual, não há de se falar em violação do princípio de independência dos Poderes. 

Ante o exposto, inequívoca é a legalidade e a constitucionalidade da proposição sob análise. 

O Projeto de lei nº 261, de 1999, contudo, apresenta, não obstante a sua economia de artigos, três óbices de natureza jurídica. O primeiro se encontra no artigo 1º da propositura, ao afirmar que as prefeituras municipais são as adquirentes dos bens que especifica. As prefeituras não são pessoas jurídicas e, em vista de sua natureza, não adquirem nenhum bem material, quem o faz é o Município, que é pessoa jurídica de direito público interno. O saudoso Hely Lopes Meirelles, com o rigor conceitual que caracteriza a sua obra, deslindou essa confusão terminológica, infelizmente tão comum, nos seguintes termos: 

"Como órgão público, a Prefeitura não é pessoa jurídica; é simplesmente a unidade central da estrutura administrativa do Município. Nem representa juridicamente o Município, pois nenhum órgão representa a pessoa jurídica a que pertence, a qual é representada pelo agente (pessoa física) legalmente investido dessa função, que, no caso, é o prefeito. Daí a impropriedade de tomar-se a Prefeitura pelo Município, o que equivale a aceitar-se a parte pelo todo, ou seja, o órgão, despersonalizado, pelo ente, personalizado" (Direito Municipal Brasileiro, 6ª ed., São Paulo: Malheiros, 1993, p. 520). 

O segundo óbice é a redação do artigo 2º da proposição, que autoriza o Poder Executivo a realizar as despesas com a sua execução, caso seja convertida em lei. Ocorre que a cláusula orçamentária, no caso de concessão de isenção, deve versar sobre o corte da receita prevista para o atual exercício financeiro, indicando o montante da renúncia fiscal e a área de atuação do Poder Público que terá o seu orçamento reduzido. Esta exigência decorre do art. 25 da Constituição do Estado, que determina que nenhum projeto de lei, que implique a criação ou o aumento de despesa pública, pode ser sancionado sem que dele conste a indicação dos recursos disponíveis. No caso sob análise, a isenção implica o aumento indireto da despesa pública, na medida em que a autorização de despesa continua inalterada no exercício financeiro em que a proposição for convertida em lei e houve simultaneamente uma redução efetiva da receita estimada. 

O último óbice jurídico é o conteúdo do art. 3º da proposição, que fixa prazo para o Chefe do Poder Executivo regulamentar a mesma, caso seja aprovada. A atribuição de regulamentar leis para a sua fiel execução é inerente à função executiva, e o Governador, que privativamente pode exercer tal atribuição, expede a regulamentação se julgar que essa medida é necessária. Essa norma é manifestamente inconstitucional, uma vez que macula a independência dos Poderes, constitucionalmente garantida pelo art. 5º da Constituição do Estado de São Paulo. 

Ante todo o exposto, para adequar a proposição sob o aspecto jurídico, apresentamos a seguinte 


EMENDA N..., DE 1999, AO PROJETO DE LEI Nº 261, DE 1999 
No Projeto de lei nº 261, de 1999, procedam-se às seguintes alterações: 

1) Substitua-se no Artigo 1º a expressão "pelas Prefeituras Municipais" pela expressão "pelos Municípios"; 

2) Suprimam-se os artigos 2º e 3º, renumerando-se os demais; 

3) Acresça-se no final do atual Artigo 3º da proposição a expressão: "produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente ao da publicação". 

Favorável à aprovação do Projeto de lei nº 261, de 1999, e da emenda ora apresentada, nos aspectos constitucional, jurídico e legal é o parecer. 

a) Carlinhos Almeida- Relator Especial

